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Artigo 59- Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrárig.	
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Cria as Linhas de Õnibus "Executivo",

e dí outras provide-ncias.

/

-KUNICPA-1J-	 DE SÃO PAULO decreta:
TE

•

Artigo 19 - Ficam criadas as Linhas de Ônibus "Executivo", para

operarem no Sistema Municipal de Transporte Coleti-

vo de São Paulo.

Artigo 29 - Nas linhas de õnibus de que trata o caput desta lei,

os veiculos deverão estar dotados apenas de porta

dianteira, bem como de ar condicionado, e os passa-
r'

geiros viajarão somente sentado
:

s, tendo pontos	 de

paradas especiais.

	

Artigo 39 - O Poder Executivo regulamentar a presente lei	 no

	

prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir 	 de

sua publicação.

Artigo 49 - As despesas para a execução desta lei, correrão por

conta de dotações orçamentírias próprias, suplemen-

tadas se necessário.
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